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1° TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO AO CONTRATO N° 4377/13, REFERENTE 
À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA 
PARA REALIZAÇÃO DE CAMPANHA DE MEDIÇÕES E MODELAGEM DE RUÍDO 
EM PONTOS IDENTIFICADOS COMO RECEPTADORES POTENCIALMENTE 
CRÍTICOS LOCALIZADOS AO LONGO DO TRAÇADO PREVISTO PARA 
IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO "NOVA TAMOIOS - CONTORNOS". 

Pelo presente termo, de um lado, DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO 
S/A, Empresa de Economia Mista, Prestadora de Serviço Público Rodoviário, nos 
termos do Decreto-lei n° 05 de 06/03/1969, alterado pela Lei n° 95 de 29/12/1972, 
sediada nesta Capital, na Rua laiá, n° 126, ltaim Bibi, C.N.P.J. n° 62.464.904/0001-
25, por seus representantes legais ao final identificados, a seguir denominada 
simplesmente DERSA e de outro lado, LENTZ CONSULTORES EM MEIO 
AMBIENTE L TDA-EPP, sediada na Rua Domingos Grudo, n° 189, Centro, Barueri -
SP, C.N.P.J. n° 86.838.240/0001-85 e filial na Rua Álvaro Luis Roberto de 
Assumpção, n°431, Campo Belo, São Paulo- SP, C.N.P.J. no 86.838.240/0002-66, 
por seu(s) representante(s) legal(is) ao final identificado(s) a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, concordam em aditar e modificar o contrato n° 
4377/13, para o que estabelecem o seguinte: 

CLÁUSULA I 

O prazo contratual atualmente de 05 (cinco) meses, com término em 22 de setembro 
de 2013, previsto na cláusula 111 do contrato acima citado fica prorrogado por mais 05 
meses, passando o prazo contratual total a ser de 1 O (dez) meses, com término 
previsto para 22 de fevereiro de 2014. 

CLAUSULA 11 

Fica alterado o item 5.1.1. do contrato acima citado, passando a ter a seguinte 
redação: 

"5. 1. 1. Serão elaboradas duas medições, sendo a primeira correspondente a 30% 
(trinta por cento) do valor dos serviços, referente entrega parcial e o saldo 
após a entrega final do produto de acordo com os itens 8 e 9 do Termo de 
Referência, devidamente atestado pela fiscalização da DERSA." 
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A CONTRATADA tem pleno conhecimento do inteiro teor do Código de Conduta 
Ética e Governança Corporativa da DERSA, cujos preceitos são de observância 
obrigatória em todos os atos praticados pela CONTRATADA e cujo inteiro teor 
também encontra-se disponível no sítio da DERSA: 
www.dersa.sp.gov.br/empresa/CodigodeCondutaEticaDERSA.pdf 

CLÁUSULA IV 

Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas e dispositivos constantes do 
contrato n° 4377/13, naquilo que não colidir com o disposto no presente termo. 

E, por estarem justos e acordados firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Pela DERSA: 

Pela CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 
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São Paulo, 20 de setembro de 2013. 

LAURENCECASAGRANDELOURENÇO 
Diretor Presidente 

PEDRO DA SILVA 
Diretor de Engenharia 

~~C~AUF 
Diretor 

TATIANA GOMES COELHO 


